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Introdução

O crescente número de mortes relacionadas ao consumo de bebidas falsificadas no Brasil evidencia uma grave 

falha na atuação dos órgãos fiscalizadores. Somente após a confirmação oficial de diversos óbitos é que 

instituições como a Polícia Federal, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), a Vigilância 

Sanitária, a Receita Federal e o Conselho Nacional de Combate à Pirataria (CNCP) intensificaram suas ações 

contra fábricas clandestinas. O problema, porém, é antigo e reflete uma cultura de negligência, em que a 

fiscalização só ocorre após denúncias pontuais. A falsificação de bebidas está diretamente associada ao uso de 

substâncias tóxicas, como o metanol, o que transforma a questão em uma verdadeira ameaça à saúde pública. A 

omissão do poder público agrava o risco e perpetua um ciclo de impunidade e ganância.

Objetivo

Analisar as causas e consequências da falsificação de bebidas no Brasil, destacando a responsabilidade dos 

órgãos fiscalizadores e a urgência de medidas efetivas para proteger a saúde e a segurança da população.

Material e Métodos

O estudo foi elaborado com base em análise documental e jornalística, reunindo informações de órgãos oficiais e 

reportagens sobre a atuação da Polícia Federal, MAPA, Procon, Vigilância Sanitária, Receita Federal e demais 

entidades envolvidas. Foram considerados dados públicos referentes às operações de combate à pirataria e às 

interdições de fábricas clandestinas. Também se observou o cruzamento entre o setor de combustíveis e o de 

bebidas falsificadas, considerando o uso irregular do álcool etílico e a presença do metanol nas produções ilegais. 

A metodologia adotada buscou compreender o contexto regulatório e a ineficácia das ações de fiscalização, 

destacando suas implicações para o consumidor e para a sociedade.

Resultados e Discussão

Os resultados apontam uma clara deficiência na atuação coordenada dos órgãos fiscalizadores. Apesar de suas 

atribuições específicas — como a ANP no controle de combustíveis e o Inmetro na aferição de qualidade —, 

observa-se uma falta de integração entre as instituições. Essa desarticulação contribui para a proliferação de 



Anais do VI Congresso Nacional de Pesquisa Jurídica: Direito, Mudanças Climáticas e Justiça Ambiental, 6ª edição, 

Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 2025. Anais [...]. Londrina, Editora Científica, 2025. ISBN 978-65-01-76742-0

fábricas clandestinas e a continuidade do comércio de bebidas adulteradas. O uso do metanol, substância 

altamente tóxica, é uma das causas principais de intoxicações e mortes registradas. Além disso, a investigação 

revela que muitos produtores ilegais adquirem álcool diretamente em postos de combustíveis, evidenciando a 

conexão entre fraudes nos setores de combustíveis e bebidas. O problema, portanto, não se limita à falsificação, 

mas à falha sistêmica do Estado em exercer o controle efetivo e permanente, o que compromete a saúde pública e 

a credibilidade das instituições.

Conclusão

A falsificação de bebidas e a adulteração de combustíveis configuram um grave problema de saúde pública e de 

gestão estatal. A omissão prolongada dos órgãos de fiscalização permitiu que práticas criminosas prosperassem. 

É urgente a criação de uma força-tarefa nacional, contínua e integrada, para restabelecer a confiança da 

sociedade e proteger vidas.
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